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RESOLUÇÃO SMA Nº 122, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Suspende a vigência da Resolução SMA nº 013, de 
24 de fevereiro de 2010, que define procedimentos 
para o licenciamento ambiental de obras na área de 
influência do Rio Tietê, e dá outras providências. 

 
 
O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, e 
 
Considerando que a implantação de obras na bacia hidrográfica diretamente 
afluente ao Rio Tietê pode concorrer para o agravamento dos eventos de cheia 
devido à crescente impermeabilização do solo dessa região;  
 
Considerando que os impactos ambientais diretos e indiretos decorrentes da 
realização de obras nessa região podem ultrapassar os limites territoriais dos 
Municípios diretamente afetados pelas obras;  
 
Considerando, entretanto, que a definição de novos procedimentos para o 
licenciamento ambiental de empreendimentos na várzea do Rio Tietê está 
dependente da conclusão de estudos em andamento, pelo Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - DAEE, que estabelecerão os limites da área 
inundável sazonalmente, pelo rio, e  
 
Considerando que a conclusão desses estudos está prevista para abril de 
2011,  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica suspensa a vigência da Resolução SMA nº 013, de 24 de 
fevereiro de 2010, até que sejam concluídos os estudos em andamento por 
parte do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, que definirão o 
perímetro da região de influência do Rio Tietê. 
 
§ 1º - Durante o período de suspensão a que se refere o artigo 1º, o 
licenciamento ambiental de obras e empreendimentos em análise pelos órgãos 
competentes do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, 
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos 
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Recursos Naturais - SEAQUA será realizado com observância da legislação 
vigente, sem prejuízo das demais licenças exigíveis, em especial no perímetro 
que compõe a Área de Proteção Ambiental - APA da Várzea do Rio Tietê, cujo 
Conselho Gestor será ouvido na forma da legislação aplicável à matéria. 
 
§ 2º - Uma vez concluído o estudo referido no artigo 1º, em desenvolvimento, 
pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, suas conclusões 
deverão subsidiar a edição de Resolução Conjunta da Secretaria do Meio 
Ambiente e da Secretaria de Saneamento e Energia, na qual serão definidos 
procedimentos complementares para o licenciamento ambiental de obras e 
empreendimentos localizados dentro dos limites da região de influência que for 
estabelecida para o Rio Tietê. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA nº 5.296/2010) 
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